
12 - Como conduzir a fase de Julgamento e Aceitação das 
Propostas (PREGÃO e CONCORRÊNCIA) 

 Após o término da fase de lances, inicia-se a etapa de JULGAMENTO E ACEITAÇÃO 
DAS PROPOSTAS. É nesse momento que você poderá negociar o preço com o 
licitante vencedor. Essa negociação é bastante comum especialmente quando o 
vencedor está com um valor acima do preço de referência definido pela 
administração.  

Então se for necessário, envie uma mensagem para o licitante solicitando uma 
negociação para obter um melhor preço.  

 

Se o licitante se recusar a baixar, ou se sua proposta continuar acima do orçamento, 
ele poderá ser desclassificado caso a administração entenda que não poderá 
contratá-lo nessas condições. Para isso, é só clicar nas OPÇÕES (3 pontinhos) ao 
lado do vencedor e clicar em DESCLASSIFICAR PARTICIPANTE. 

 



Ao realizar uma desclassificação, automaticamente o próximo colocado passará 
para primeiro, então uma nova negociação poderá ser feita com este outro 
participante pelo chat. 

Na hipótese de precisar declarar fracasso, o recomendado primeiro é desclassificar 
todas as empresas após as tentativas de negociação, e depois abrir o prazo para 
manifestação de recurso. E então somente na fase de Adjudicação declarar o 
fracasso. Assim, você estará dando a oportunidade dos participantes entrarem 
com recurso referente as suas desclassificações ou a qualquer ato ocorrido no 
certame, evitando futuros transtornos. 

 

Outro ponto importante da etapa de Julgamento e Aceitação das Propostas é a 
redefinição dos valores dos itens. O licitante vencedor será obrigado a clicar e 
preencher a redefinição dos itens quando a disputa for pelo valor global, e a 
quantidade do produto ou serviço daquele lote for maior que 1, e o vencedor tenha 
dado pelo menos um lance. 

Uma mensagem será disparada no chat automaticamente solicitando ao vencedor 
que realize a ação. E quando ele redefinir, outra mensagem será registrada no chat.  

 



O botão PERMITIR INSERIR FICHA TÉCNICA também estará disponível. Esse 
comando será obrigatório somente se você solicitou ficha técnica do vencedor na 
criação do edital. A ficha técnica é um documento que detalha as especificações e 
características do objeto da contratação e é diferente do arquivo da proposta final.  

A Ficha pode incluir Especificações, Materiais e componentes, Processos de 
produção, Padrões de qualidade, Dimensões e pesos, requisitos de segurança, 
Instruções de uso e armazenamento, etc. 

 

Então defina a DATA E HORA DE INÍCIO E DO FIM DO PRAZO. Selecionando a 
opção PARA TODOS OS LOTES, o sistema irá atribuir o mesmo intervalo definido 
para todos os lotes do edital que estiverem na mesma fase. 

 

Antes de confirmar, é muito importante revisar as informações inseridas. Você só 
conseguirá alterar os prazos nessas condições: para antecipar a data/hora de início, 
terá que haver no mínimo 1 hora de diferença para o prazo inicial anteriormente 
definido. E a data/hora do fim terá que ter pelo menos 24 horas de diferença do 
momento atual.   

Não será possível avançar de fase antes do término do prazo estabelecido, mesmo 
que o licitante já tenha inserido o seu arquivo. 



Isso porque o licitante tem direito de adicionar mais arquivos durante todo o 
período que lhe foi concedido, evitando assim que você tenha um retrabalho de 
verificar que o documento estava errado e ter que abrir novamente o prazo, ou até 
mesmo desclassificá-lo. Também evita questionamentos posteriores, pois o 
licitante poderia alegar que ainda estava dentro do prazo, havendo o risco de ele 
entrar com recurso. Além disso, essa medida enseja previsibilidade, pois os 
licitantes saberão exatamente qual o dia e hora que será dado andamento na 
licitação. 

As mesmas regras valem para o arquivo da proposta final, com a diferença de que 
nesse caso, o pregoeiro/agente de contratação tem a prerrogativa de escolher em 
que fase quer solicitar o arquivo, ou agora no JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS 
PROPOSTAS, ou na HABILITAÇÃO. Ou seja, caso não solicite o arquivo da proposta 
final agora, será obrigatório solicitar na fase de HABILITAÇÃO. 

Se desejar solicitar nesse momento, clique no botão e defina o prazo. 

 

Perceba que nessa fase, o sistema ainda não revelou a identidade dos 
participantes, o que acontece somente na fase de HABILITAÇÃO. Mas o promotor 
tem a prerrogativa de exibir as informações dos licitantes nessa fase, então se 
assim entender necessário é só clicar no botão EXIBIR INFORMAÇÕES DOS 
LICITANTES. Ao passar o cursor do mouse sobre os participantes, os dados são 
exibidos, e ao dar um clique os dados são copiados. 



 

Após o licitante ter incluído, você poderá baixar os arquivos nas Opções - tanto o 
DOCUMENTO DE PROPOSTA FINAL quanto a FICHA TÉCNICA do vencedor. 

 

Caso tenha sido definido na criação do edital que o vencedor deve inserir uma ficha 
técnica, não será possível avançar de fase se o licitante não inserir. Também não 
será possível avançar se estiver pendente a redefinição de valores dos itens. Se 
necessário, você pode estabelecer um prazo no chat para a redefinição, sob pena 
de desclassificação. 

Então após o licitante realizar as ações você já pode clicar para ACEITAR A 
MELHOR PROPOSTA e avançar para a fase de HABILITAÇÃO.  



 

Nesse momento, o sistema abrirá 10 minutos para os licitantes manifestarem 
intenção de recurso. Caso alguém manifeste, será registrado no chat.  

 

Após os 10 minutos, o lote vai automaticamente para a fase de Habilitação. 

 


